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DECRETO  N° 12817, DE 20 DE AGOSTO DE  2012.

Dispõe sobre o recebimento do Loteamento denominado
Vista Alegre, no Bairro do Piracangaguá.

ROBERTO PEREIRA PEIXOTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do processo nº 40.755/2009,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam declaradas oficialmente reconhecidas a urbanização do terreno e a
aceitação dos logradouros e áreas públicas do Loteamento denominado VISTA ALEGRE,
localizado no Bairro do Piracangaguá, aprovado pelo Decreto nº 12.428, de 22 de fevereiro de
2011.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 20 de agosto de 2012, 367º da elevação de Taubaté à
categoria de Vila.
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Publicado na Secretária de Governo e Relações Institucionais, 20 de agosto de 2012.
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